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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 058/2020
                                PROCESSO 19.0.000145279-0  

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a atualização do cronograma do Edital 001/2020 do Conselho Municipal do Idoso, conforme as seguintes datas: FASE 1 - conclusão da fase de homologação e publicação do resultado em 20/04/2020, abrindo prazo para recursos de 21/04/2020 a 27/04/2020, com publicação final em 07/05/2020; FASE 2 - extensão do prazo de entrega dos Planos de Trabalho para 30 dias, em virtude da dificuldade de elaboração dos documentos devido ao isolamento social.

Sessão Plenária nº 009/2020 do COMUI, 17 de abril de 2020.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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